
PREFEITURA DEI 

VIÇOSO ou CIPRO 
COMPROMISSO COM O POVO 

TERMO: Decisório. 
ASSUNTO/FEITO: Resposta a Impugnação ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 1512022-
SEAG/SRP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES 
MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP, PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS OFICIAIS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ/CE. 
IMPUGNANTE: CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n°. 
08.469 .404/0001 -K. 
IMPUGNADO: PREGOEIRA 

DAS INFORMACÕES: 

A PREGOEIRA do Município de VIÇOSA DO CEARÁ, vem encaminhar o resultado do 
julgamento de impignação ao edital supra, impetrado pela pessoa jurídica CARLETTO GESTÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n°. 08.469.40410001-30, aduzimos que a presente 
impugnação foi interposto dentro do prazo previsto no art. 24 do Decreto Federal d. 10.02412019. 

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 10.024/2019, senão 

vejamos: 

Art. 24 Qualquer pessoa podem impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. 
§ 10 A inipuenacão não possui efeito suspensivo e cabem ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame. 

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de recurso, 
portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa a autoridade 
superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer 
contestações que se façam ao texto edítalício, decidindo sobre cada caso, conforme determina o art. 17 
do Decreto Federal u°. 10.024/2019: 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

II - receber, examinar e decidir as impuvaaôes e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder requisitar subsidies formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

O Art. 24, § l' alhures ó taxativo, a comunicação de impugnação do edital não terá efeito 
de recurso, portanto, não haverá suspensão nas etapas do certame. 
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DOS FATOS: 

A empresa requerente impugnou o edital especificamente acerca da composição do objeto 
licitado. Alega que o objeto licitado é restritivo, pois excluem da competição as empresas que oferecem 
o sistema informatizado sem a necessidade de integração com utilização de cartões magnéticos 
microprocessados e/ou com chip, que é o caso da licitante. 

A impugn ante oferece o sistema de manutenção antifraude de forma completamente web e 
requere a inclusão da participação das empresas que oferecem o serviço sem a inclusão de cartões 
magnéticos, dessa forma, reformando o referido edital. 

Ante o exposto, entraremos no mérito. 

DO MÉRITO: 

Inicialmente, c importante destacar que o procedimento lícítatório tem como principal objetivo 
a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração pública, corno versa o caput do artigo 3 °  da 
Lei 8.666/93: 

"Art. 31  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada era estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da modalidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instiumento 
convocatório do julgamento objetivo e dos que lhes sãocorrelatos" 

Em vista disso, a presente administração busca a primazia pela seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração, desse sentido, a proposta apresentada pelos licitantes 
precisa estar em consonância com o que requer a administração. Por isso, convém para o 
município que as empresas licitantes apresentem as propostas de acordo com o estabelecido 
em edital. 

Com relação ao objeto licitado, o questionamento tecido pela empresa 
repugnante não merece prosperar, tendo em vista que tal solicitação de SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE 
CARTÕES MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP, PARA MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS é urna necessidade irrevogável do órgão contratante. Desse modo, a 
especificação do objelo tal qual está posto no certame é essencial pra a contratação e melhor 
administração dos recursos pelo gestor público. 

Em vista disso, não pode o contratante abrir mão de uma necessidade pública para 
supostamente aumentar a quantidade de concorrência no processo licitatório, já que isso 
prejudicaria o próprio órgão e incentivaria gastos em serviços/bens que não sejam de 
importância para a administração ou que sejam mais onerosos do que o previsto. 
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Com a alteração na modelagem de um serviço já utilizado no Município e que tem 
mostrado resultados, deve carecer de um estudo técnico que comprove que alteração será de fato mais 
eficiente e mais vantajosa, sendo certo que uma mudança brusca na forma de fornecimento, sem que 
haja um estudo aprofundado, pode, acarretar um colapso no serviço que possui caráter essencial ao 
Município. 

Cumpre destacar que, o objeto licitado é costumeiramente requisitado nos editais de 
licitação, possuindo uma variedade de fornecedores que podem atender às especificações editalicias e 
é, usualmente, contratado no âmbito da Administração Pública. Basta urna rasa pesquisa na rede 
mundial de computadores para inferir que múltiplas empresas prestadoras de serviços similares atuam 
no mercado com seus sistemas informatizados e, ainda, disponibilizam cartões, sejam por tarja 
magnética ou sistema de cartão com chip. 

Entende-se que os meios de pagamentos realizados por cartão magnético são os mais usuais 
e comuns no mercado, por este motivo o critério foi estabelecido. Porém não podemos esquecer os 
sistemas e formas operacionais superiores existentes que também possibilitam o mesmo modo de 
execução dos serviços. Deixando claro que o interesse da administração é a implantação de um sistema 
de frota informatizado e integrado, via internet que permita flexibilização de sistema de gestão, por 
acesso facilitado a uma rede de serviços padrão qualificado, agilidade nos procedimentos, evolução no 
controle de frota e veracidade nas informações prestadas 

Além da clara adequação legal, o objeto ora licitado é bastante comum, possui 
vários fornecedores que podem atender às especificações editalícias e é, usualmente, contratado 
no âmbito da Ackminístração Pública. Basta uma rasa pesquisa na rede mundial de 
computadores para inferir que múltiplas empresas prestadoras de serviços similares atuam no 
mercado com seus sistemas informatizados e, ainda, disponibilizam cartões, sejam por tarja 
magnética ou sistema de cartão com chip. São exemplos: Tnvale Administração LTDA, Alelo, 
Maxífrota, Línk Card, VR, Sodexo, Ticket, dentre outras, o que afasta a ausência de 
competítividade alegada pela ímpugnante. 

Ora, é evídente que para processar um certame Iicítatórío a Administração Pública 
deve fixar parâmetros mínimos legais para o objeto concorrencial, destinando-se a selecionar 
proposta mais vantajosa. Assim, não há qualquer impedimento à participação de empresas que 
possam oferecer sistemas informatizados superiores aos requisitados no Pregão Eletrônico, 
atendidos os requisitas mínimos de fornecimento de cartões que, segundo definido no termo de 
referência do edital, proporcionam melhor desempenho da gestão. 

Ressaltamos que às definições das especificações em questão trazemos à baila o que 
determina o art. 30  e seus incisos da lei 0  10.520102, bem como no art. 14 do Decreto Federal 
10.024/2019 da modalidade utilizada para contratação em apreço, sendo: 

Ait. 3°. A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
1- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 

certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento, 
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II- a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que,  
por eicessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
111- dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso 1 
deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
1- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente 
ou por quem esta delegar; 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de iulaamento e a aceitacio das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições 
que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução 
do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 

É certo que não pode a administração, em nenhuma hipótese, fazer exigências que frustrem 
o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla participação na disputa licitatória, 
possibilitando o maior número possível de concorrentes, desde que estes tenham qualificação técnica e 
econômica para garantir o cumprimento das obrigações. 

Destaca-se que a Administração tem o dever de precaver-se contra eventuais empresas que 
frustrem a contratação futura por não serem técnica e economicamente aptas a execução do serviço. 
Vale frisar que se busca no mercado empresas especializadas no ramo, tentando sempre conter a 
participação de aventureiros. O Poder Público deve valer-se de seu direito de discricionariedade para 
garantir seja realizado o melhor procedimento aquisitivo adequando preço e qualidade. 

Desse modo não verificamos que dentre a descrição dos itens em comento a impugnante 
não trouxe argumentos técnicos que justifiquem de fato a limitação de competitividade ou mesmo 
restrição dentre os padrões usuais do mercado. 

Portanto, não resta dúvida da discricionariedade da administração pública, por meio de sua 
autoridade competente, na escolha da especificação do objeto da licitação. Também não existe qualquer 
tipo de restrição de participação, pois os interessados têm conhecimento prévio das especificações 
previstas no Termo de Referência (Anexo 1 do edital), restando tempo suficiente para se adequarem, 
caso seja necessário. 

É notório e nítido que a presente definição do respectivo Objeto licitado está 
adequadamente transparente especifico não possuindo vícios E cristalino que a definição do objeto 
licitado é adequadamente específica, clara e não possui vvícios, nem arbitrariedade na solicitação. 
Todas as exigências elencadas no edital são indispensáveis para o órgão contratante, devendo o serviço 
contratado entregar aquilo que se pede. Em conformidade com a jurisprudência acima, o instrumento 
convocatório especificou suas necessidades e não causa prejuízo algum à concorrência no certame. 

Acerca da matéria, importa mencionar que a administração pública, no processo licitatório 
em questão, deixou claro suas exigências em edital. 
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Tais exigências presentes no certame não se tratam de meros formalismos. A solicitação do 
objeto na forma apresentada em edital é uma exigência que tem por objetivo a melhor administração 
dos recursos, bem como suprir um interesse público e oferecer igual oportunidade de competitividade. 
Ao contrário do argumentado pela empresa, tal medida não restringe a competitividade. 

Além do exposto acima, é importante ressaltar que cabe ao gestor público concretizar o 
interesse público e agir conforme o seu poder discricionário, visando garantir a melhor 
conveniência e oportunidade nas situações, bem exercendo, assim, sua função administrativa. 

Tal princípio se encontra claro e fundamentado em jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União, em acórdão de 2020, vejamos: 

DESESTATIZAÇÃO. FERROVIA DE INTEGRAÇÃO OESTE—LESTE 
(FIOL). TRECHO LOCALIZADO ENTRE CAETITÉ/BA E ILHÉUS/BA 
ANÁLJSEDOS ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICO, ECONÔMICO-
FINANCEIRO E AMBIENTAL (EVTEA). COMPETITIVIDADE DO 
CERTAME. PORTO SUL. AJUSTES NOS ESTUDOS.VALOR DE OUTORGA 
VARIÁVEL, RECOMENDAÇÕES.DETERMINAÇÓES.COMPANHAMENTO. 

Conforme costa na instrução, a unidade técnica defende que, de acordo com as 
boas práticas regulatórias, a melhor forma de tratar o risco de demanda é transferi-
lo ao parceiro privado. Apesar de concordar com a análise empreendida no 
relatório precedente, vejo que a literatura apresenta uma recomendação da 
alocação da matriz de risco que, no entanto, deve ser analisada caso a caso. Não se 
trata, portanto, de urna obrigação, visto que a melhor prática para o caso concreto 
pode ser diferente daquele indicado na literatura mencionada. 

Em que pese os argumentos ofertados pela unidade técnica, entendo o que a 
proposta alvitrada - de se determinar uma parcela mínima da outorga atrelada ao 
ilituramento da subconcessionária, também se encontra abarcada na 
discricionariedade do gestor Verifico que não foi apontado um critério legal ou 
um normativo que obrigue a adoção de uma única alternativa a ser seguida. 

(..) 

Concluo, dessa forma, que se há mais de uma forma para se tratar a questão e 
inexiste uma obrigação legal ou normativa que impõe uma única alternativa, deve-
se respeitar a discricionanedade do poder concedente. 

(Acórdão n°300512020- Plenáóo. Ata n° 43/2020 — Plenário) 

Dessa irnia ficou clara a importância do poder da discncionariedade para o exeicicio 
da administração, que assegura a concretização dos interesses públicos. Em seara de doutrina, 
leciona Meirelies (2005, p.J19): 

• .J mesmo para a prática de um aio discricionário, o administrador público, 
deverá ler competência legal para praticá-lo: deverá obedecer à forma legal 
para a sua realização: e deverá atender à finalidade legal de iodo aio 
administrativo, que é o interesse público." 
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Ainda sobre a discricionariedade, o poder de escolha, da administração pública quanto a 
tecnologia que melhor assiste ao interesse públicos, destacamos decisões do TCU sobre a matéria. 

Na contratação de empresa para gerenciamenlo informatizado de compra de 
combustíveis e lubrificantes, é aceitável a exigência de fornecimento de cartões 
eletrônicos equipados com chip de segurança. O uso dessa tecnologia se insere na 
esfera de discricionariedade do contratante, cabendo às empresas atuantes no setor a 
evolução de sua tecnologia com vistas a oferecer soluções condizentes com aquele 
instrumento de segurança- 
Acórdão 793612014-Segunda Câmara 1 Relator: AUGUSTO SRERMAN 

Dado o exposto, o gestor precisa exercer o poder discricionário de forma vinculada à lei 
regente dos atos da administração, sendo vedado o uso abusivo de tal prerrogativa em detrimento da 
competitividade no certame. Tendo em vista o caso em questão, a presente decisão da administração 
está fundamentada na sua própria discricionariedade, para preservar o interesse público e o objeto da 
compras públicas. 

Finalmefle, a fim de manter um julgamento objetivo, constata-se a clareza e a 
precisão das exigências contidas no ato convocatório apresentado baseando-se na necessidade da 
administração pública para implementar com sucesso o objeto a ser licitado e evitar mácula 
ao procedimento. Portanto, a presente administração entende pela IMPROCEDENCIA da 
totalidade dos pedidos da impugnante. 

DECISÃO: 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II do Decreto n.° 10.024/2019, após análise, sem 
nada mais evocar, as razões impugnadas apresentadas pela empresa: CARLETTO GESTÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n°. 08.469.40410001-30, RESOLVO: CONHECER da 
impugnação para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, julgando IMPROCEDENTE os 
pedidos formulados. 

VIÇOSA DO CE 	CE, em :14deubro  de 2022. 

Flávia Maria Carneiro da Costa 
PREGOEIRA 
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